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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 21.821

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear VALNEI MEIRELES CASIMIRO para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Dívida Ativa, Padrão PC-
TA2, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA, a 
partir de 01 de abril de 2011, fi xando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido pela Lei Municipal n° 6.450, de 28/12/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de março de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.824

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORES, NO EXERCÍCIO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Memorando de Seq. n° 
2-4960/2011, da SEME,

RESOLVE:

Art. 1° Designar temporariamente 120 (cento e vinte) professores, 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, para atuarem nas 
Unidades de Ensino deste Município, conforme relação com as 
respectivas cargas horárias e disciplinas discriminadas no quadro 

em anexo, nos períodos mencionados, de acordo com o Artigo 
38 da Lei n° 3.995/94, fi xando-lhes os vencimentos mensais 
estabelecidos em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

RELAÇÃO ANEXA A DECRETO N° 21.824, DE 01/04/2011.

N. Nome do 
Servidor Cargo Disci-

plina Localiação C.H Início Término

1
Ana Cecília 
de Almeida 
Delorence

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Profª Maria 
do Carmo 
Magalhães

40h/s 03/03/11 31/12/11

2
Greicimere 
Monteiro 
Oliveira

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB José 
Pinto 40h/s 15/03/11 09/02/11

3

Lourivani 
Aparecida 
Rebonato 
Rufi no

PEB-A 
IV

Ed. 
Básica

EMEB 
Laurindo 
Sasso

40h/s 04/02/11 31/12/11

4
Madalena 
Sechin 
Grola

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Governador 
Eurico 
Vieira de 
Rezende 

40h/s 03/03/11 31/12/11

5
Michele 
Máximo 
Conceição

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Angélica 
Magnago 
Lachini

40h/s 03/03/11 31/12/11

6
Monika 
Silva Dal 
Col Costa

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB Sirda 
Rocha dos 
Santos

40h/s 03/03/11 31/12/11

7

Natália 
da Penha 
Pelage 
Bernardo

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Zilda Soares 
Moura

40h/s 28/02/11 31/12/11

8
Patrícia 
Gama 
Gomes

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB Alair 
Turbay 
Baião

40h/s 14/03/11 31/12/11

9 Vanessa da 
Conceição

PEB-A 
I

Ed. 
Básica

EMEB Lions 
Clube Frade 
e Freira

40h/s 03/03/11 31/12/11

10
Alessandra 
da Silva 
Cunha

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Aurea Bispo 
Depes

25h/s 03/03/11 31/12/11
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26
Flávia 
Pereira 
Rosa

PEB-B 
IV

Ed. 
Básica

EMEB 
Laurindo 
Sasso

25h/s 08/02/11 31/12/11

27

Graciane 
Aparecida 
Verly 
Antonelli

PEB-B 
IV

Ed. 
Básica

EMEB 
Profª Lucila 
Araujo

25h/s 03/03/11 31/12/11

28
Isabel Porto 
Neves 
Lopez

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB São 
Francisco de    
Assis

25h/s 01/03/11 31/12/11

29 José Santana 
Resende

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Monteiro 
Lobato

25h/s 24/02/11 31/12/11

30 Keila Mara 
da Silva

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Prof. 
Valdy Freitas 25h/s 03/03/11 31/12/11

31
Kelly 
da Silva 
Evangelista

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Ena 
Coelho da 
Silva

25h/s 04/03/11 31/12/11

32 Lara Batista 
Pinheiro

PEB-B 
IV

Ed. 
Básica

EMEB 
São Luiz 
Gonzaga

25h/s 07/02/11 31/12/11

33

Leila 
Aparecida 
Souza dos 
Santos 
Brunelli

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Lions 
Clube Frade 
e Freira

25h/s 28/02/11 31/12/11

34
Márcia 
Bento Brito 
Alves

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Mário 
Augusto 
Rocha

25h/s 22/02/11 31/12/11

35

Maria 
Fernanda 
Pombo 
Martins 
Olmo

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Governador 
Eurico 
Vieira de 
Rezende

25h/s 17/03/11 31/12/11

36
Marlene 
Monteiro 
Cantarini

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Pe. 
Gino Zateli 25h/s 14/03/11 31/12/11

37
Marluce 
Albino 
Nascimento

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB José 
Pinto 25h/s 15/03/11 31/12/11

38
Marly 
Oliveira 
Silva Leal

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Profª 
Thereza 
Valiati 
Sartório

25h/s 01/03/11 31/12/11

39
Mirella 
Pereira 
Bragio

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Governador 
Eurico Vieira 
Rezende

25h/s 03/03/11 31/12/11

40
Napoliana 
Monteiro de 
Aguiar

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Alto 
Cantagalo 25h/s 07/02/11 31/12/11

41 Nivalda 
Santos Silva

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Profª 
Thereza 
Valiati 
Sartório

25h/s 04/03/11 31/12/11

42
Patricia 
Gama 
Gomes 

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Governador 
Eurico 
Vieira de 
Rezende

25h/s 03/03/11 31/12/11

43
Renata 
Lourenço 
Ferreira

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Prof. 
Florisbelo 
Neves

25h/s 24/02/11 31/12/11

44
Silvana 
Mara dos 
Santos

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Waldir 
Furtado 
Amorim

25h/s 22/02/11 31/12/11

45
Silvana 
Paraizo de 
Paula

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

Sala 
Instalada 
Santa Fé

25h/s 15/03/11 31/12/11

46
Suana 
Alves Ayub 
Almeida

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Alair 
Turbay 
Baião

25h/s 03/03/11 31/12/11

47
Tania Maria 
Pimenta 
Lopes

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Irmã 
Margarida 25h/s 10/03/11 31/12/11

11
Alessandra 
Teixeira 
Baptista

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB São 
Francisco de 
Assis

25h/s 21/02/11 31/12/11

12 Ana Paula 
Peixoto

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Profª Gércia 
Ferreira 
Guimarães

25h/s 03/03/11 31/12/11

13
Andressa de 
Mattos Silva 
Paula

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Prof. 
Florisbelo 
Neves

25h/s 03/03/11 31/12/11

14
Andressa 
Ferreira 
Gonçalves

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Luiz 
Marques 
Pinto

25h/s 03/03/11 31/12/11

15 Cintia Dias 
Ornelas

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Córrego do 
Bebedouro

25h/s 10/03/11 31/12/11

16

Creuza 
Maria 
da Silva 
Eduardo

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Zilma 
Coelho 
Pinto

25h/s 03/03/11 31/12/11

17

Daniela 
França 
Adame 
Louzada

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Profª 
Thereza 
Valiati 
Sartório

25h/s 24/02/11 31/12/11

18 Daniele 
Gava Dalvi

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Olga Dias 
da Costa 
Mendes

25h/s 10/03/11 31/12/11

19

Denise 
Manzoli 
Vieira 
Coelho

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB São 
Vicente 25h/s 14/03/11 31/12/11

20
Eliane 
da Silva 
Rezende

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Prof. 
Florisbelo 
Neves 

25h/s 03/03/11 31/12/11

21
Elisabeth 
Silva 
Campos

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
São Luiz 
Gonzaga

25h/s 03/03/11 31/12/11

22
Elizangela 
de Oliveira 
Castelo

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Tereza 
Valiati 
Sartório

25h/s 02/03/11 31/12/11

23
Fabíola 
Santos 
Vantil

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB José 
Pinto 25h/s 03/03/11 31/12/11

24
Fernanda 
Desiderio 
dos Santos

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Profª Gércia 
Ferreira 
Guimarães

25h/s 03/03/11 31/12/11

25

Fernanda 
Vieira de 
Souza 
Simmer

PEB-B 
IV

Ed. 
Básica

EMEB Zilah 
Lima de 
Moura

25h/s 03/03/11 31/12/11
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48
Terezinha da 
Penha Feleti 
Silva

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB Pe. 
Gino Zateli 25h/s 16/03/11 31/12/11

49

Vania 
Aparecida 
Francisco 
Belo dos 
Santos

PEB-B 
I

Ed. 
Básica

EMEB 
Carim 
Tanure

25h/s 03/03/11 31/12/11

50

Alessandra 
Maria 
da Costa 
Sant’ana

PEB-D 
IV Pedagogia

SEME – 
Unidade 
Central

40h/s 01/03/11 31/12/11

51
Alessandra 
Teixeira 
Baptista

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB Zilah 
Lima de 
Moura

40h/s 01/03/11 31/12/11

52

Alexandra 
Maria 
Albuquer-
que Barreto 
Santos

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB Luiz 
Marques 
Pinto

25h/s 01/03/11 31/12/11

53
Angela Vaz 
Ferreira 
Hirata

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB Sirda 
Rocha dos 
Santos

40h/s 01/03/11 31/12/11

54

Danielle 
Viana 
Paganotti do 
Nascimento

PEB-D 
IV Pedagogia EMEB José 

Pinto 40h/s 01/03/11 31/12/11

55
Edna Maria 
Gonçalves 
Vieira

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Julieta 
Depes 
Tallon

40h/s 01/03/11 31/12/11

56
Elivania 
Nascimento 
Paula Gama

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Aurea Bispo 
Depes

40h/s 01/03/11 31/05/11

57
Eluza 
Ferreira 
Taliuli

PEB-D 
IV Pedagogia EMEB Prof. 

Valdy Freitas 25h/s 01/03/11 31/12/11

58
Fabiana de 
Oliveira 
Bibiano

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Aurea Bispo 
Depes

25h/s 01/03/11 31/12/11

59
Gabriele 
Ribeiro de 
Souza

PEB-D 
IV Pedagogia

SEME – 
Unidade 
Central

40h/s 01/03/11 31/12/11

60
Grace Kelly 
dos Santos 
Prado

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Governador 
Eurico Vieira 
Rezende

40h/s 01/03/11 31/12/11

61 Joel Lucas 
Vandermurem

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Prof. 
Deusdedit 
Baptista

40h/s 01/03/11 31/12/11

62

Josiane 
Nascimento 
da Fonseca 
Vilela

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Zilma 
Coelho 
Pinto

40h/s 01/03/11 31/12/11

63
Juliana 
Mendes da 
Silva Ribeiro

PEB-D 
IV Pedagogia EMEB São 

Vicente 40h/s 01/03/11 31/12/11

64
Mara Cristina 
Hernandes 
Garbelotto

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Maria 
Stael de 
Medeiros 
Teixeira

40h/s 01/03/11 31/12/11

65
Marcia 
Rodrigues 
Soromenho

PEB-D 
IV Pedagogia EMEB Luiz 

Pinheiro 40h/s 01/03/11 31/12/11

66
Maria Alice 
Lino de 
Aquino

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB Luiz 
Marques 
Pinto

40h/s 01/03/11 31/12/11

67
Maria 
Aparecida da 
Silva Ferreira

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB São 
Francisco 
de Assis

40h/s 01/03/11 31/12/11

68
Maria Cecilia 
Torres 
Landeiro

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Galdino 
Theodoro 
da Silva

40h/s 01/03/11 31/12/11

69
Natalia da 
Penha Pelage 
Bernardo

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Profª Gércia 
Ferreira 
Guimarães

40h/s 01/03/11 31/12/11

70

Nelcinéia 
da Penha 
Del Pupo de 
Oliveira

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Prof. 
Deusdedit 
Baptista

40h/s 11/03/11 31/12/11

71
Patricia 
Melone da 
Silva

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Jenny 
Guardia

40h/s 01/03/11 31/12/11

72
Renata Carla 
Rogerio 
Guimarães 

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Profª Gércia 
Ferreira 
Guimarães

40h/s 01/03/11 31/12/11

73
Renata 
Lourenço 
Ferreira

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Maria 
Stael de 
Medeiros 
Teixeira

40h/s 01/03/11 31/12/11

74
Rianne 
Freciano de 
Souza

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Julieta 
Depes 
Tallon

40h/s 01/03/11 31/12/11

75
Rosana 
Gomes dos 
Santos

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Carim 
Tanure

25h/s 01/03/11 31/12/11

76

Samara 
Ciriaco 
Lemos 
Borges

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Drª Rita 
de Cássia 
Vieira 
Vereza

25h/s 01/03/11 31/12/11

77 Sara Mendes 
Alves Lopes

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Prof. 
Deusdedit 
Baptista

40h/s 01/03/11 31/12/11

78

Silvia 
Oliveira 
Fonseca 
Louzada

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Jácomo 
Siloti

40h/s 01/03/11 31/12/11

79
Simone 
Mendes 
Batista

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Newton 
Braga

40h/s 16/02/11 31/12/11

80
Tamires 
Romaneli 
Fiorese

PEB-D 
IV Pedagogia EMEB São 

Vicente 40h/s 01/03/11 31/12/11

81 Valéria de 
Assis Davel

PEB-D 
IV Pedagogia EMEB Pe. 

Gino Zateli 40h/s 01/03/11 31/12/11

82

Viviani 
Narlim 
Lourenço 
Ventura

PEB-D 
IV Pedagogia

EMEB 
Profª 
Thereza 
Valiati 
Sartório

40h/s 01/03/11 31/12/11

83
Adriana 
Almeida 
Geraldo

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Prof. Pedro 
Estelita 
Herkenhoff

25h/s 02/03/11 31/12/11

84 Adriana 
Louzada

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Prof. Pedro 
Estelita 
Herkenhoff

25h/s 02/03/11 31/12/11

85
Bárbara 
dos Santos 
Nalesso

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Anísio 
Vieira de 
Almeida 
Ramos

25h/s 02/03/11 31/12/11

86

Delourdes 
da Penha 
Mengali 
Mozer

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Carim 
Tanure

25h/s 02/03/11 31/12/11

87 Delzi Leite de 
Oliveira

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Waldir 
Furtado 
Amorim

25h/s 02/03/11 31/12/11

88
Elizabete 
Pereira das 
Neves

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Julieta 
Depes 
Tallon

25h/s 02/03/11 31/12/11

89
Fabiana de 
Oliveira 
Teixeira

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Dolores 
Gonzales 
Villa

25h/s 02/03/11 31/12/11

90
Joana Darc 
Pereira 
Barbosa

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Maria 
Siloti

25h/s 02/03/11 31/12/11
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91 Katia Souza 
Sampaio

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Oswaldo 
Machado

25h/s 02/03/11 31/12/11

92

Lilian 
Aparecida 
Mendes de 
Souza

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Newton 
Braga

25h/s 02/03/11 31/12/11

93
Lucia Mara 
Cabelino 
Araujo

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Aurora 
Estelita 
Herkenhoff

25h/s 02/03/11 31/12/11

94 Ludimila Dan 
Macedo

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Julieta 
Depes 
Tallon

25h/s 03/03/11 31/12/11

95 Marcia Bento 
Brito Alves

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB Luiz 
Marques 
Pinto

25h/s 02/03/11 31/12/11

96
Márcia 
Cristina 
Rodrigues

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB Luiz 
Marques 
Pinto

25h/s 02/03/11 31/12/11

97
Márcia Elena 
de Azevedo 
Montovaneli

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Profª Gércia 
Ferreira 
Guimarães 

25h/s 02/03/11 31/12/11

98
Marciana dos 
Santos Silva 
Ventura

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Anacleto 
Ramos

25h/s 02/03/11 31/12/11

99
Marcione 
Pereira de 
Faria Melo

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Olga Dias 
da Costa 
Mendes

25h/s 02/03/11 31/12/11

100
Marcioni 
Madeira dos 
Santos

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Aurora 
Estelita 
Herkenhoff

25h/s 02/03/11 31/12/11

101

Maria da 
Penha 
Cattabriga 
Pimenta

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB Luiz 
Marques 
Pinto

25h/s 02/03/11 31/12/11

102
Maria Dalva 
Falcão 
Almeida

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Prof. Pedro 
Estelita 
Herkenhoff

25h/s 02/03/11 31/12/11

103 Maria de 
Fátima Silva

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Julieta 
Depes 
Tallon

25h/s 02/03/11 31/12/11

104
Maria Siberia 
Ramos 
Miracema

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Prof. 
Florisbelo 
Neves

25h/s 02/03/11 31/12/11

105
Marlucia 
Emiliano 
Santolini

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Prof. Pedro 
Estelita 
Herkenhoff

25h/s 03/03/11 31/12/11

106
Mary Janna 
Chiquetto 
Fraga

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Aurea 
Bispo 
Depes

25h/s 10/03/11 31/12/11

107
Michele da 
Silva Ribeiro 
Fernandes

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Anacleto 
Ramos

25h/s 02/03/11 31/12/11

108

Michele de 
Andrade 
Ramos da 
Silveira

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Tereza 
Avelar 
Picoli

25h/s 02/03/11 31/12/11

109

Monica 
Scharra 
Romanelli 
Cardozo

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Olga Dias 
da Costa 
Mendes

25h/s 02/03/11 31/12/11

110 Neide Moraes 
de Almeida

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Monteiro 
Lobato

25h/s 02/03/11 31/12/11

111
Patricia 
Brison 
Pereira

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Zilma 
Coelho 
Pinto

25h/s 16/02/11 31/12/11

112 Rita de Cássia 
de Almeida

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Maria 
Siloti

25h/s 24/02/11 31/12/11

113
Rosangela 
Almeida 
Marcchiori

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Albertina 
Macedo

25h/s 02/03/11 31/12/11

114
Rubia Mara 
de Araujo 
Gama

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Anacleto 
Ramos

25h/s 02/03/11 31/12/11

115 Silvana Maria 
dos Santos

PEB-E 
IV Ed. Básica EMEB Pe. 

Gino Zateli 25h/s 02/03/11 31/12/11

116
Simone 
Silva Souza 
Novaes

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Maria 
Tereza 
Brandão de 
Mello

25h/s 02/03/11 31/12/11

117
Susana Dias 
Onofrio 
de Sá

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Julieta 
Depes 
Tallon

25h/s 02/03/11 31/12/11

118
Tiago 
Tabelini 
Veronez

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
São Luiz 
Gonzaga

25h/s 10/02/11 31/12/11

119 Venina Davel 
Secchin

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Maria 
Siloti

25h/s 02/03/11 31/12/11

120
Zilda Maria 
de Vargas 
Dalvi

PEB-E 
IV Ed. Básica

EMEB 
Sirda Rocha 
dos Santos

25h/s 02/03/11 31/12/11

DECRETO Nº 21.826

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Expediente de Seq. 10-2583/2011,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear a Conselheira Suplente REGINA MÁRCIA 
MONTENEGRO para compor o Conselho Tutelar Municipal, 
em substituição ao Conselheiro Tutelar SILVIO RESENDE DE 
BARROS, por motivo de seu afastamento, a partir do dia 04 de 
abril de 2011 até o retorno do referido conselheiro, fi xando-lhe o 
subsídio mensal estabelecido em lei.

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.828

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO N° 
21.747, DE 02 DE MARÇO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retifi car a ementa e o artigo 1° do Decreto n° 21.747, de 
02/03/2011, que trata da nomeação do servidor Clodoaldo Oliveira 
Neto, para o exercício de cargo em comissão, onde se lê “lotado 
na Secretaria Municipal de Gestão Estratégica - SEMGES” 
leia-se “lotado na Secretaria Municipal de Interior – SEMUI”, 
a partir de 01 de março de 2011.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de abril de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 21.832

RETIFICA O ARTIGO 1° DO DECRETO N° 21.795, DE 28 
DE MARÇO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retifi car o artigo 1° do Decreto n° 21.795, de 28/03/2011, 
que trata da concessão de acréscimos pecuniários ao servidor 
Sebastião Bras Ferreira, onde se lê “lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS” leia-se “lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão de Transportes – SEMTRA”.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de abril de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.833

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir aos servidores municipais abaixo relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, os acréscimos 
pecuniários no percentual de 50% (cinquenta por cento), calculados 
sobre o salário-base, conforme estabelecido no Parágrafo único do 
Art. 151, da Lei n° 4.009/94, com nova redação dada pela Lei n° 
4.283/97, no período de 01 de abril de 2011 até 31 de dezembro 
de 2011.

Servidor Matrícula

Edivaldo Lacerda Ferreira 02534

Dário Silveira Filho 10179

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial, 
os acréscimos pecuniários concedidos ao servidor Dário Silveira 
Filho, através do Decreto n° 21.753/11.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de abril de 2011.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA SEME Nº 209/2011

DETERMINA LOCALIZAÇÃO DE OFÍCIO DE PROFESSOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, no uso de suas 
atribuições legais, e 

RESOLVE:
Artigo 1º – Determinar, nos termos do artigo 29 cc. 33, I, ambos da 
Lei Municipal 3995, de 24 de novembro de 1994, por ato de ofício 
e em caráter defi nitivo, a localização da Professora de Educação 
Básica - C, Componente Curricular Inglês, Claudia Grasseli 
Cantarela Gasparini na Escola Municipal de Educação Básica 
-Professor Pedro Estellita Herkenhoff”, a partir de 02/02/2011.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 29 de março de 2011.

MARIA DEUCENY DA SILVA LOPES BRAVO PINHEIRO
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 19.191/09 

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O 
E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: TAMURA VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: Serviço de revisão de 30.000 km, com substituição de 
peças, do veículo Nissan Frontier, Placa MSN 8247, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR: R$ 1.849,35 (mil oitocentos e quarenta e nove reais e 
trinta e cinco centavos)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso XVII.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.054/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: C.N.F. SERVIÇOS E PEÇAS LTDA ME
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada 
para manutenção corretiva, com substituição de peças, do veículo 
Tipo F1000, Placa MPX 4982, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 4.646,99 (quatro mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e noventa e nove centavos)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.058/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: M.B.S. TRATORES E PEÇAS LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para 
manutenção, com substituição de peças, no trator Agrícola Frota 
803, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão de 
Transportes.
VALOR: R$ 11.659,00 (onze mil seiscentos e cinquenta e nove 
reais)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.339/2011.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: R F TRATORES LTDA ME.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada 
para manutenção, com substituição de peças, na Pá Carregadeira - 
Michigan, Frota 401, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Gestão de Transportes.
VALOR: R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.355/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: TRATOL - TRATORES, PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para 
manutenção, com substituição de peças, na Patrol Volvo, Frota 
509, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão de 
Transportes.
VALOR: R$ 10.877,37 (dez mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
trinta e sete centavos)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.380/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: TRATOL - TRATORES, PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para 
manutenção, com substituição de peças, na Pá Carregadeira, Frota 
411, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gestão de 
Transportes.
VALOR: R$ 1.923,78 (mil novecentos e vinte e três reais e setenta 
e oito centavos)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.3852011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: USIMAR USINAGEM LTDA ME.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada 
para manutenção na Patrol Frota 508, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Gestão de Transportes.
VALOR: R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.389/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: USIMAR USINAGEM LTDA ME.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para 
manutenção na Pá Carregadeira Frota 410, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Gestão de Transportes.
VALOR: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.393/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: KAXU DIESEL LTDA ME.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para 
manutenção, com substituição de peças, na caminhonete D-20, 
Placa MRH 3843, Frota 104, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Gestão de Transportes.
VALOR: R$ 1.720,30 (mil setecentos e vinte reais e trinta centavos)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.398/2011.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR: CLAUDEMIR S. FERNANDES-RETIFICA 
ME
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para 
manutenção, com substituição de peças, no caminhão Ford Cargo, 
Placa MSE 3454, Frota 205, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Gestão de Transportes.
VALOR: R$ 17.475,00 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais)
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 51-12.411/2011.

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E 
D E S E N V O LV I M E N T O  U R B A N O

GEFISC-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, com base no 
parecer da Procuradoria Geral do Município, torna público o 
INDEFERIMENTO da defesa protocolizada sob nº 39830/2009 
para o Auto de infração 4255/2009 protocolizado sob o nº 
10250/2010,  lavrado por esta Gerência em face de CLÁUDIA 
AMORIM DA SILVEIRA BIAZATTI. Outrossim, torna público 
o INDEFERIMENTO da defesa protocolizada sob nº 4085/2010 
para o Auto de infração 7635 de protocolo 40440/2009, também 
lavrado por esta Gerência em face de JOEL DOMINGOS 
SOPELETTO.
Informamos ainda que os protocolos acima mencionados estarão 
na Secretaria Municipal de Fazenda para providências cabíveis.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de Abril de 2011.

PAULO CÉSAR BAPTISTA
Gerente de Fiscalização de obras

O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano torna pública a lavratura 
dos Autos de Infração abaixo relacionados em virtude da recusa do 
contribuinte em recebê-lo ou impossibilidade de ciência pessoal. 
O prazo para pagamento ou impugnação será de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação. Esgotado o prazo para cumprimento 
da obrigação ou impugnação do auto de infração, este será 
encaminhado para o setor de dívida ativa para a inscrição do 
débito.

Auto de Infração nº 4788
Data da Lavratura: 28/10/2010
CPF do Contribuinte: 527.236.747-20
Contribuinte: Neli de Paula Lima
Fundamento legal da infração: Art.1º, RLF, Dec. 2008/75
Fundamento legal da multa: Art. 1º, § 3º, RMP, Dec. 2008/75
Valor da Multa: R$ 500,00 ( Quinhentos Reais )

Auto de Infração nº 6291
Data da Lavratura: 03/11/2010
CPF do Contribuinte: 526.961.467-72
Contribuinte: Francisco Claudino da Silva
Fundamento legal da infração: Art.1º, RLF, Dec. 2008/75
Fundamento legal da multa: Art. 1º, § 3º, RMP, Dec. 2008/75
Valor da Multa: R$ 500,00 ( Quinhentos Reais )
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Auto de Infração nº 1615
Data da Lavratura: 15/10/2010
CPF do Contribuinte: 997.885.947-00
Contribuinte: Mercedes Malvina da Silva
Fundamento legal da infração: Art.1º, RLF, Dec. 2008/75
Fundamento legal da multa: Art. 1º, § 3º, RMP, Dec. 2008/75
Valor da Multa: R$ 500,00 ( Quinhentos Reais )

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de Abril de 2011.

PAULO CÉSAR BAPTISTA
Gerente de Fiscalização de Obras

C O M I S S Ã O  D E  L I C I TA Ç Ã O

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão 
Municipal de Licitação, torna público a retifi cação II do Pregão 
Presencial nº. 033/2011 – objetivando a Aquisição de Merenda 
Escolar (Carnes), passando a abertura para o dia 18/04/2011 – 
14:00 horas. Edital completo e a retifi cação estão à disposição na 
Sede da Gerência de Apoio às Licitações e na home page: www.
cachoeiro.es.gov.br.

Cach. de Itap./ES, 05/04/2011.

GEORGE MACEDO VIEIRA
Pregoeiro

A G E R S A

PORTARIA Nº 011/2011

O Diretor Presidente da AGERSA – Agência Municipal de 
Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de 
Itapemirim-ES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 4798/99,

RESOLVE:

Art. 1º - Fixar o valor das diárias dos servidores para indenizar 
despesas de hospedagem e alimentação quando em viagem para 
fora da sede funcional, para desenvolver trabalhos, serviços, 
atividades de interesse da Agência e do Município, a qual será 
indenizada de acordo com o Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Ao servidor que viajar para atividades relacionadas, 
dentro ou fora do Estado, ou do País, formalmente autorizado pela 
autoridade competente, será assegurado o pagamento de diárias, 
nesta, entendidas despesas de hospedagem e alimentação, de 
acordo com os valores fi xados no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º - A diária, cujo valor é o constante da Tabela de Diárias 
– Anexo I desta Portaria, será paga por dia de afastamento do 
domicílio, tendo como base a data e horário de saída e chegada.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo afastamento por período 
superior a 4 e inferior a 6 horas, serão devidos 50% (cinqüenta por 
cento) da diária integral.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo afastamento por período inferior 
a 4 horas, serão devidos 25% (vinte cinco por cento) da diária 
integral.

Parágrafo Terceiro: Quando o deslocamento for para o Distrito 
Federal, a diária será acrescida de 20% (vinte por cento) do seu 
valor.

Art. 4º - As diárias para o exterior serão pagas em reais, 
correspondendo ao fi xado em dólar no referido Anexo I, 
utilizando para a conversão a cotação comercial de venda da data 
da concessão.

Art. 5º - Os valores dos bilhetes de passagem intermunicipais e 
de passagens áreas serão previamente pagos, sem infl uir no valor 
da diária.

Art. 6º - Havendo necessidade de deslocamento de locomoção 
urbana, estacionamento e guarda de veículos o servidor comprovará 
através de notas e/ou recibos, para efeito de ressarcimento. 

Art. 7º - Em todos os casos de deslocamento para viagem previsto 
nesta Portaria, o servidor é obrigado a apresentar relatório de 
viagem, no prazo de 3 (três) dias úteis subseqüentes ao retorno à 
sede. 
Art. 8º - O processo de diárias somente será arquivado com a 
devolução de bilhetes de passagem correspondente, devendo a 
Gerência Administrativa e o Setor de Contabilidade elaborar, 
mensalmente, a relação dos processos pendentes.

Parágrafo Único – Fica vedada a autorização de viagens para os 
servidores com pendência de prestação de contas.

Art. 10º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 028 
de 29 de Novembro de 2010.

Cachoeiro de Itapemirim- ES, 05 de Abril de 2011.

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
Diretor Presidente Agersa

TABELA DE DIÁRIA - ANEXO I

CARGO PERCENTUAL

Dentro do Estado sem pernoite R$   100,00

Dentro do Estado com pernoite R$   200,00

Fora do Estado sem pernoite R$   200,00

Fora do Estado com pernoite R$   400,00

Fora do País com pernoite US$ 650.00 (¹)

(¹) Conversão de valores em moeda norte-americana.

Obs.: Os valores acima fi xados obedecerão aos seguintes 
percentuais:

CARGO PERCENTUAL

Diretor Presidente 100%

Conselho Consultivo 100%

Superintendência 80%

Gerente e Diretores 70%

Demais Servidores 50%
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ANEXO II

MAPA DE DIÁRIAS

SERVIDOR: 
 
CPF: 

SECRETARIA:

CARGO: 

DESTINO: 

Objetivo da viagem:

DATA DA SAÍDA: DATA DA VOLTA: 

TRANSPORTE (quando for utilizado veículo ofi cial, informar a placa)

JUSTIFICATIVA: 

AUTORIZAÇÃO

Fica(m) autorizada(s)  ... diárias no valor de R$ .................... 

Cachoeiro de Itapemirim, .... de ................ de 20____.

______________________________                         _____________________________
  Diretor Presidente                                                 Ordenador de Despesa

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS:

Prazo para entrega do Relatório de Viagem: 05 dias úteis após o 
evento.
Comprovantes Exigidos: Notas Fiscais de despesas ou declaração 
fornecida pelo destinatário, comprovante de pedágio, passagens, 
hotel, cópia de certifi cados e outros. 

ANEXO III

MAPA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

Nome: 

Cargo:

Secretaria:

Objetivo da viagem:

Período: Valor recebido:

Dia e 
Mês

Partida Chegada
Local do 
Pernoite

Nº de 
Diárias

Hora Localidade Hora Localidade

RELATÓRIO:

_______________________________
Diretor Presidente

____________________________________
Nome do Servidor 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS:

Prazo para entrega do Relatório de Viagem: 05 dias úteis após o 
evento.
Comprovantes Exigidos: Notas Fiscais de despesas ou declaração 
fornecida pelo destinatário, comprovante de pedágio, passagens, 
hotel, cópia de certifi cados e outros. 

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

RETIFICAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO Nº 01/2011

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviço de 
publicidade e propaganda, visando ao planejamento, criação, 
produção e execução de projeto de comunicação publicitária para 
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

Retifi ca-se através deste instrumento, a Tomada de Preço nº 
01/2011, com a alteração no Preâmbulo do Edital, que passa a ter 
a seguinte descrição:

Onde se lê:
Data: 02/05/2011
Hora: 10:00 horas
Local: Rua Barão de Itapemirim, nº 05, 3º andar, Centro, Sede da 
Câmara Municipal.

Leia-se:
ata: 09/05/2011
Hora: 10:00 horas
Local: Rua Barão de Itapemirim, nº 05, 3º andar, Centro, Sede da 
Câmara Municipal.

Diante disso, a presente retifi cação passa a fazer parte integrante 
da Tomada de Preço nº 01/2011, mantendo-se inalterados os 
demais itens.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de abril de 2011.

ROGÉRIO CORREA
Presidente da Comissão de licitação

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

EDK MINERAÇÃO S.A., torna publico que requereu à SEMMA 
a Licença Prévia,  para atividade de britagem e moagem de rochas 
calcária,  situada na BR 482 km 23, s/nº - Cachoeiro de Itapemirim.
NF 3368


